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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE RODOLFO FERNANDES – RN 

EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

PODER EXECUTIVO 

CICERO MONTEIRO NETO – Prefeito Municipal 
MARIA PERPETUA DO SOCORRO SILVA – Vice-Prefeita 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

1 -  CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
 

  
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 20150015 
ORIGEM: SEM LICITAÇÃO N° 02060001. 
CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE 
RODOLFO FERNANDES.Rua: NINÁ 
NEGREIROS, 100. CONTRATADA(O):KD 
FRANCELINO ME. OBJETO:Contratação de 
Pregoeiro devidamente capacitado para 
realização e acompanhamento de Pregões. 
VALOR TOTAL: R$ 1.600,00 (um mil, 
seiscentos reais). PROGRAMA DE 
TRABALHO: Exercício 2015 Atividade 
0101.010310001.2.001 Manutenção das 
Atividades da Câmara Municipal de Rodolfo 
Fernandes, Classificação econômica 
4.4.90.39.00 Outros Serv de Terc. Pessoa 
Jurídica, Suplemento 4.4.90.39.00, no 

valor de R$ 1.600,00. VIGÊNCIA: 25 de 
Fevereiro de 2015  a 31 de Dezembro de 
2015. DATA DA ASSINATURA: 25 de 
fevereiro de 2015. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO 
FERNANDES/RN. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Rodolfo 
Fernandes/RN, no uso de suas atribuições 
legais Ratifica a Dispensa de Licitação em 
favor de JOSÉ FERREIRA LIMA 
SOBRINHO, CPF: 490.577.664-34, 
situada a Rua João Cordeiro, 11, Rodolfo 
Fernandes/RN – Processo Administrativo 
Nº 201501020129, Dispensa Nº 

PODER LEGISLATIVO 

FRANCISCO WILSON DE FREITAS REGO FILHO – Presidente 

MINERVANIO MENEZES OLIVEIRA- Vice-Presidente 

JOÃO WADNIO MONTEIRO  

MANOEL DE FREITAS CAVALCANTE 

MARIA DE FATIMA MONTEIRO BESSA 

FRANCISCO VICTOR DE MENDONÇA 

MARCOS LUIZ BATISTA OLIVEIRA 

ANTONIO VALCEMAR COSTA LIMA 

 FRANCISCO NEURIBERG MONTEIRO DE MELO 
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2Diário Oficial do Município 

2015.02.25-01DL, Fundamentação Legal: 
inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores. Objeto: Contratação 
de um Recreador de Atividades 
(sanfoneiro), destinado ao Centro de 
Convivência do Idoso para o Exercício 
2015. – Valor R$ 7.150,00 (Sete mil e 
cento e cinqüenta reais) - Vigência: 25 de 
Fevereiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015 – Rodolfo Fernandes/RN, 25 de 
Fevereiro de 2015. CICERO MONTEIRO 
NETO – PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RODOLFO FERNANDES/RN 

PREFEITO 

CICERO MONTEIRO NETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

MARIA JOSÉ GURGEL DE BESSA SILVA 
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Rodolfo Fernandes/RN, CEP 59830-000 

Fone/Fax: (84) 3373-2216 

www.rodolfofernandesrn.com.br 


